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Senhor Secretário, 
 

Nos termos do art. 198 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, 
apresento a Vossa Excelência a presente Indicação, destinada à Secretaria de 
Estado da Saúde-SES, a necessidade de instituir, por meio do Poder Executivo, a 
Política de Saúde Mental no Trabalho voltada aos Servidores Públicos, no âmbito 
do Estado de Sergipe. 

JUSTIFICATIVA 

O adoecimento de servidores públicos constitui um dos principais desafios da 
administração contemporânea, refletindo diretamente na qualidade dos serviços 
prestados à população e na eficiência da máquina pública. O ambiente de trabalho, 
cada vez mais exigente, demanda políticas de prevenção, acolhimento e reintegração 
laboral, voltadas à promoção da saúde mental, do bem-estar e da valorização do 
servidor público. 

A Política Estadual de Saúde Mental no Trabalho visa consolidar um modelo de 
governança humanizada, capaz de reduzir o adoecimento psíquico, fortalecer 
vínculos institucionais e melhorar o clima organizacional nos órgãos da administração 
pública estadual. Além de alinhar Sergipe às diretrizes da Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e às práticas de promoção da saúde mental no serviço público, a medida 
reforça os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, do valor social do 
trabalho e da eficiência da administração pública. 

Por essas razões, esta parlamentar indica à Secretaria de Estado da Saúde de 
Sergipe a adoção das medidas cabíveis para que seja elaborado e encaminhado ao 
Governador do Estado, Projeto de Lei que institua a referida Política Estadual de 
Saúde Mental no Trabalho voltada aos Servidores Públicos do Estado de Sergipe. 
 

1ª Sala das Sessões, 09 de outubro de 2025. 
 

Kitty Lima 
Deputada Estadual 
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